
  

INDICAÇÃO Nº 689/19 

 

INDICO, regimentalmente, ao Prefeito do 

Município, que determine à Secretaria Municipal competente 

proceder com urgência a notificação do proprietário do terreno 

localizado no cruzamento da Rua Paraíba com a Rua Rio de Janeiro, 

quadra nº 19, lote 01, no Jardim Brasil, a fim de proceder a roçagem, 

limpeza e poda de árvores existentes no referido terreno. 

Tal solicitação se faz necessária, não só para 

melhorar o visual urbano, mas também para que o local não seja 

criadouro de vários insetos nocivos à saúde pública. 

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

18 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO CÉSAR CERVELHEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 


